PROJETO DE LEI N.º               , DE 2009

(Do Sr. Moreira Mendes)

Altera a Lei n.º 7.827, de 27 de setembro de 1989, incluindo as cooperativas de crédito entre as administradoras dos Fundos Constitucionais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 16 da Lei n.º 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 16 .....................................................................................................

....................................................................................................................

§ 3º As cooperativas de crédito poderão, juntamente com os bancos mencionados no caput deste art., administrar diretamente o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e o Fundo Constitucional do Centro-Oeste – FCO, em suas respectivas áreas de atuação.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

De acordo com a definição corrente, cooperativas de crédito são instituições financeiras constituídas sob a forma de sociedade cooperativa, tendo por objetivo a prestação de serviços financeiros aos associados, como concessão de crédito, entre outros. O papel das cooperativas de crédito no desenvolvimento econômico e social do Brasil é notório. Como é sabido, a superação da condição econômica atual de nosso país depende, em grande medida, do acesso facilitado a serviços financeiros por parte dos cidadãos menos favorecidos e daqueles responsáveis por pequenos negócios.

As cooperativas de crédito surgiram, em primeiro lugar, na Alemanha, em 1848, sendo que apenas em 1902 chegaram ao Brasil, transformando-se, com o tempo, em um segmento da mais alta importância para o Sistema Financeiro Nacional. Vale lembrar que, desde a edição da Lei Cooperativista (Lei n.º 5.764, de 1971), apesar das diversas crises econômicas por que o País passou, o número de cooperativas de crédito cresceu de modo significativo, fato não observado em relação às demais instituições financeiras. Apesar disso e se comparado aos países de economia desenvolvida, a atuação das cooperativas de crédito no âmbito da área bancária do Sistema Financeiro Nacional é bastante modesta.

De outro lado, o objetivo precípuo dos Fundos Constitucionais é o desenvolvimento econômico e social das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, por meio de financiamentos voltados às atividades produtivas. Nesse sentido, caberiam às cooperativas de crédito uma função de grande importância, qual seja, atingir o maior número possível de beneficiados com as linhas de crédito criadas a partir do FNO, do FNE e do FCO, ao lado do Banco da Amazônia, do Banco do Nordeste e do Banco do Brasil, respectivamente. Aliás, as próprias diretrizes dos fundos constitucionais estabelecem que será dado atendimento preferencial às atividades produtivas de micro e pequenos empreendimentos, ou seja, o público por excelência das cooperativas de crédito.

É com o intuito de melhor instrumentalizar os fundos constitucionais para alcançarem seus nobres objetivos que propomos a inclusão das cooperativas de crédito como suas administradoras diretas, ao lado das instituições já previstas na Lei n.º  7.827/1989.

Sala das Sessões, em          de                        de 2009.

Deputado MOREIRA MENDES
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